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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA.   CASO CONCRETO QUE DEMANDA 
MEROS  CÁLCULOS  ARITMÉTICOS.  SENTENÇA 
QUE  DELIBEROU  PELA  NECESSIDADE  DE 
LIQUIDAÇÃO.  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DESTE 
CAPÍTULO  DO  TÍTULO  EXECUTIVO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  MODIFICAÇÃO.  REMESSA 
DOS  AUTOS  PARA  CONTADORIA  JUDICIAL  EM 
UMA  ESPÉCIE  DE  LIQUIDAÇÃO.  MELHOR 
SOLUÇÃO PARA A HIPÓTESE EM DISCEPTAÇÃO. 
MULTA DO ART. 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  EM 
EXECUÇÃO  PROVISÓRIA.  EXCLUSÃO. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
IRRESIGNAÇÃO INSTRUMENTAL.

- O julgador, durante a fase de execução de sentença, 
ao  examinar  o  pleito  executório  e  os  cálculos 
apresentados,  é  obrigado  a  aquilatar  se   estão  em 
consonância  com  o  dispositivo  do  título  executivo 
judicial  (sentença/acórdão/comando  transitado  em 
julgado),  independentemente,  até  mesmo,  de 
impugnação das partes.

- “Limitação do cumprimento ou liquidação de sentença  
ao  exato  comando  expresso  no  título  executivo  
(princípio  da  fidelidade  ao  título).”  (STJ.  EDcl  no  REsp 
1157728  /  RS.  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino.  J.  em 
07/08/2012).
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-  Quando  a  execução  depender  de  meros  cálculos 
aritméticos, desnecessária é a liquidação de sentença, 
porquanto  basta  atualizar  os  valores  ali  constantes, 
aplicando a correção monetária e os juros de mora já 
fixados no título executivo judicial.

-  “Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no  
sentido de ser desnecessária a liquidação da sentença  
quando o valor da dívida depender, apenas, de meros  
cálculos aritméticos.”  (STJ. AgRg no Ag 1151315 / MG. Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior. J. em 20/03/2012).

-  Existindo  comando  judicial  determinando  que  a 
execução ocorrerá por liquidação e constatando o Juízo 
executório  que o valor  executado depende de meros 
cálculos aritméticos, a melhor solução a ser aplicada ao 
caso é a remessa dos autos para a Contadoria Judicial, 
com a finalidade de que o referido órgão, numa espécie 
de  fase  liquidatória,  possa  atualizar  a  quantia 
executada,  de  acordo  com  a  parte  dispositiva  da 
sentença.

- A multa do dispositivo 475-J da Lei Adjetiva Civil não 
se  aplica  às  execuções  provisórias,  haja  vista  a 
inexistência  de  trânsito  em  julgado  da  decisão 
exequenda.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça.

-  “É  pacífico,  no  âmbito  deste  Tribunal  Superior,  o  
entendimento de que a multa prevista no artigo 475-J  
do CPC não tem aplicabilidade à hipótese de execução  
provisória  ou  cumprimento  provisório  de  sentença,  
dada a inexistência de decisão transitada em julgado.” 
(STJ. AgRg no REsp 1362792 / PR. Rel. Min. Marco Buzzi. J. em 
06/02/2014).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade, DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
RECURSO.

Desembargador José Ricardo Porto 
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RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIMED – João 

Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico, desafiando decisum do Juízo de Direito da 

9ª Vara Cível  da  Capital  que,  na  Ação de Indenização – processo nº  0124429-

28.2001.815.2001 - movida por Gizélia Maria dos Santos Silva, deferiu o pedido de 
execução  provisória  requerida  pela  agravada,  referente  aos  honorários 

sucumbenciais, no valor de R$ 39.432,30 (trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e 

dois reais e trinta centavos).

A  recorrente,  “ab  initio”,  elabora  uma  breve  explanação  fática, 

afirmando que se trata de “pedido de execução provisória de sentença no importe de  

R$ 236.593,78 (duzentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e  

setenta e oito centavos), (sic) o qual, recebido pelo Juízo,  decidiu no sentido de  

intimar as partes para pagar a quantia executada, sob pena de penhora e aplicação  

da multa estabelecida no artigo 475-J do CPC” - fls. 03. 

Dito  isso,  aclama  a  necessidade  de  liquidação  prévia  da  sentença, 

conforme restou determinado em acórdão desta Corte de Justiça, razão pela qual o 

processo executório é nulo, bem como defende a inaplicabilidade da multa contida 

no dispositivo 475-J da Lei Adjetiva Civil nas execuções provisórias.

Ao final, pugna, liminarmente, pela suspensão do decreto judicial ora 

atacado.  No  mérito,  requer  o  provimento  da  irresignação  instrumental, 

“determinando  a  extinção  da  execução  provisória,  para  dar  vigência  ao  que  

determinou o acórdão e declarar a necessidade de realizar previamente a liquidação  

dos cálculos”- fls. 11, e, alternativamente, “afastar a aplicação da multa estabelecida  

no artigo 475-J” - fls. 11.

Acostou documentos – fls. 13/219.

Liminar deferida – fls. 225/226.

Desembargador José Ricardo Porto 
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Contrarrazões recursais – fls. 232/237.

Informações prestadas pelo Magistrado de base – fls. 247.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

prosseguimento  do  feito  recursal  sem,  contudo,  emitir  qualquer  manifestação de 

mérito – fls. 251/252. 

É o relatório. 

VOTO

Como pode ser  visto  do relatório,  a agravante busca,  através deste 

recurso, “a extinção da execução provisória, para dar vigência ao que determinou o  

acórdão  e  declarar  a  necessidade  de  realizar  previamente  a  liquidação  dos  

cálculos”- fls. 11, e, alternativamente, “afastar a aplicação da multa estabelecida no  

artigo 475-J” - fls. 11.

Inicialmente,  destaco  que  o  valor  executado  provisoriamente  é  de 

39.432,30 (trinta e nove mil,  quatrocentos e trinta  e dois reais e trinta centavos) 

referentes aos honorários sucumbenciais, e não de R$ 236.593,78 (duzentos e trinta 

e seis mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos).

Pois bem. Analisando os documentos, todos que instrumentalizam o 

presente recurso, inclusive a decisão agravada, extraio que o ilustre Magistrado de 

base se deparou com questão acerca da qual entendo que seria seu dever aferir de 

ofício, no que se  refere aos cálculos apresentados pelo exequente.

Ora, o julgador, durante a fase de execução de sentença, ao examinar 

o pleito executório e os cálculos apresentados, é obrigado a aquilatar se  estão em 

consonância  com  o  dispositivo  do  título  executivo  judicial 

(sentença/acórdão/comando  transitado  em  julgado),  independentemente,  até 

mesmo, de impugnação das partes.

Desembargador José Ricardo Porto 
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No  caso  em  disceptação,  vislumbro  haver  decisum (acórdão) 

consignando, expressamente,  as seguintes deliberações:

“...reformando a sentença no tocante ao reconhecimento da 
responsabilidade solidária do Hospital do Médico e do plano  
de Saúde,  condená-los ao pagamento de indenização por 
danos morais  no valor  de R$ 30.000,00 (trinta  mil  reais);  
bem assim quanto ao dano estético, também no valor de R$  
30.000,00 (trinta mil  reais), e que os juros de mora sejam  
incididos a partir do evento danado (Súmula 54 o STJ), no  
percentual de 0,5% (meio por cento) até a data da vigência  
do  novo  Código  Civil  (10.1.2003),  posteriormente,  a  
incidência da SELIC, tudo a ser apurado em liquidação de  
sentença.  Reformar  a  sentença,  também,  quanto  à  
sucumbência,  condenando  os  demandados  nas  Custas  e  
Honorários  que  arbitro  em 20% (vinte  por  cento)  das  
condenações.” - fls. 128.

Dito isso, concebo que o pleito executório formulado pela ora suplicada, 

aquiescido pelo Eminente Magistrado de base, deixou de observar a coisa julgada, 

ferindo  o  Princípio  da  Fidelidade  ao  Título  Executivo,  porquanto  não  houve 

liquidação de sentença. 

Nesse sentido, colaciono aresto do Tribunal da Cidadania:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL.  
PROCESSUAL  CIVIL.  BRASIL  TELECOM.  CARÁTER 
INFRINGENTE  DOS  ACLARATÓRIOS.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  
INCLUSÃO  DE  DIVIDENDOS.  DESCABIMENTO. 
PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO.
(...)
2. Limitação do cumprimento ou liquidação de sentença  
ao  exato  comando  expresso  no  título  executivo 
(princípio da fidelidade ao título).
3.  Descabimento da inclusão de dividendos na fase de 
cumprimento  de  sentença  sem  amparo  no  título 
executivo.
4. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO 
Agravo Regimental E DESPROVIDO.” (STJ. EDcl no REsp 
1157728 / RS. Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino. J. em 
07/08/2012). Grifei.
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Por  outro  lado,  basta  uma  leitura  da  parte  dispositiva  da  sentença 

(acórdão) referente à condenação, para que se possa constatar que a execução 

pode  ocorrer  por  meros  cálculos  aritméticos,  o  que  tornaria  desnecessária  a 

liquidação, porquanto bastaria atualizar os valores ali constantes (R$ 30.000,00 de 

dano moral e R$ 30.000,00 de dano estético), aplicando a correção monetária e os 

juros de mora já fixados no título executivo judicial.

Inclusive,  o  caput do art.  475-B do Código de Processo Civil  assim 

autoriza:

“Art.  475-B.  Quando  a  determinação  do  valor  da  
condenação  depender  apenas  de  cálculo  aritmético,  o 
credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do  
art.  475-J  desta  Lei,  instruindo  o  pedido  com a  memória  
discriminada e atualizada do cálculo.”

Vejamos precedente do STJ:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  
EXECUÇÃO.  LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA. 
DESNECESSIDADE.  VALOR DA DÍVIDA PENDENTE DE 
MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS.
1.  O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 
no  sentido  de  ser  desnecessária  a  liquidação  da  
sentença quando o valor da dívida depender,  apenas,  
de meros cálculos aritméticos.
2.  Agravo  regimental  improvido.”  (STJ.  AgRg  no  Ag 
1151315  /  MG.  Rel.  Min.  Sebastião  Reis  Júnior.  J.  em 
20/03/2012).

Dito  isso,  concebo  que  a  melhor  solução  a  ser  aplicada  ao  caso 

concreto não é a extinção do feito executório, como pretende a parte recorrente, 

mas sim a determinação de remessa dos autos para a Contadoria Judicial, com a 

finalidade de que o referido órgão, numa espécie de liquidação, possa confeccionar 

os  cálculos  do valor  executado,  de  acordo com a parte  dispositiva  da sentença 

(acórdão).

Desembargador José Ricardo Porto 
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Quanto à alegação de inaplicabilidade da multa do dispositivo 475-J da 

Lei  Adjetiva  Civil  nas  execuções  provisórias,  verifico  que  assiste  razão  a  parte 

agravante,  senão  vejamos  recentíssimos  precedentes  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA.  MULTA  DO  ART.  475-J  DO  CPC.  
IMPOSSIBILIDADE.  TRÂNSITO  EM  JULGADO. 
VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ.
1.  Não  incide  a  multa  prevista  no  artigo  475-J  em 
execução provisória,  tendo em vista a inexistência de  
decisão transitada em julgado.
2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que o  
acolhimento da tese defendida no recurso especial reclama 
a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da  
demanda.
3.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  AREsp 
279312  /  RS.  Rel.  min.  João  Otávio  de  Noronha.  J.  em 
02/10/2014). Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  
CUMPRIMENTO  PROVISÓRIO  DE  SENTENÇA  - 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  E  MULTA  DO  ARTIGO 
475-J  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  -  
AFASTAMENTO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DANDO 
PROVIMENTO AO APELO EXTREMO INTERPOSTO PELA 
RÉ. INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.
1. "O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a  
necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 
de  recursos  que  tratem  de  matéria  afeta  como  
representativa de controvérsia, mas somente da suspensão  
dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida 
nos  tribunais  de  segunda  instância"  (cf.  AgRg  no  Resp  
1291652/PR,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  
QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 29/08/2012).
2.  Em  sede  de  cumprimento  provisório  de  sentença,  é  
descabido  o  arbitramento  de  honorários  advocatícios.  
Precedente  específico  da  Corte  Especial  (REsp  
1291736/PR).
3. É  pacífico,  no  âmbito  deste  Tribunal  Superior,  o  
entendimento de que a multa prevista no artigo 475-J do  
CPC  não  tem  aplicabilidade  à  hipótese  de  execução  
provisória  ou  cumprimento  provisório  de  sentença,  
dada a inexistência de decisão transitada em julgado.
4.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  REsp 
1362792 / PR. Rel.  Min.  Marco Buzzi.  J. em 06/02/2014). 
Grifei.

Desembargador José Ricardo Porto 
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Por essas razões, provejo parcialmente a irresignação instrumental, 
no sentido de determinar a remessa do feito executório à contadoria judicial para 

confecção dos cálculos, bem como para excluir a multa do art. 475-J do CPC na 

fase de execução provisória do julgado.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Sr.  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o 
Exmo. Sr.  Des.  Leandro dos Santos  e o Exmo.  Sr.  Des.   Marcos Cavalcanti  de 
Albuquerque.

Presente  à  sessão  a  Procuradora  de  Justiça,  Drª.  Jacilene  Nicolau 
Faustino Gomes.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/08
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